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Extinto em 1980, o Conselho de Contas 

Municípios» prestou relevantes serviços a Administração 
Pública Municipal, orientando e auxiliando na 

dos inúmeros problemas com que se defronta o Administra 

dor da coisa publicà.
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Entendendo que a desativação do Conselho de 

Contas dos Municípios foi um retrocesso na vida politl,, 

ca administrativa'do Estado» os Deputados 3ose Augusto 
Guimarães e Luiz" Antonio da 8ancada do PDS, na 

bléia Legislativa* apresentarem Emenda 

restabelecendo' o úrgão Estadual, cuja finalidade especj[ 

fica é a de exercer a fiscalização financeira e orçamen 

tãria dos Municípios» a exemplo do que' ocorre em outros 

Estados,
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Dado o alcance da matéria, Indico a Douta Me 

sa,‘ apos ouvido o Soberano Plenário, seja enviado ofício 

- " " ã Assembléia Legislativa do Estado* em apoio a 

dos Deputados acima referendados.
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